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PAUTA DA 18ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, 

JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Sexta-feira, 28 de novembro de 2025  

 

PROJETOS PARA ANÁLISE  

 

Projeto de Decreto Legislativo: 30/2025, de 05/11/2025. 

Ementa: Dispõe sobre a instituição da Medalha Protetor de animal Alex Silveira Paiva, e dá outras 

providências. 

Autoria: Micheline Carneiro Ibiapina. 

 

Projeto de Decreto Legislativo: 31/2025, de 11/11/2025. 

Ementa: Dispõe sobre a instituição da Comenda Amigo do Pobre - Monsenhor João Batista Frota, e 

dá outras providências. 

Autoria: Micheline Carneiro Ibiapina. 

 

Projeto de Lei: 127/2025, de 30/09/2025. 

Ementa: Dispõe sobre o Plano Plurianual de Custeio e Investimento do Município de Sobral para o 

quadriênio 2026-2029 e dá outras providências. 

Autoria: Poder Executivo Municipal. 

 

Projeto de Lei: 136/2025, de 29/10/2025. 

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade da pintura do meio-fio na cor azul nas áreas de 

estacionamento rotativo “Zona Azul” no município de Sobral e dá outras providências. 

Autoria: José Sidcley Tavares Ferreira Gomes Filho. 

 

Projeto de Lei: 139/2025, de 04/11/2025. 

Ementa: Institui o Prêmio Sobral de Qualidade Educacional, e dá outras providências. 

Autoria: Poder Executivo Municipal. 

 

Projeto de Lei: 141/2025, de 11/11/2025. 

Ementa: Altera atribuições e forma de provimento dos cargos comissionados da Câmara Municipal, e 

dá outras providências. 

Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sobral. 

 

Projeto de Lei: 143/2025, de 17/11/2025. 

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de equipamentos e adaptações específicas para 

pessoas com ostomia nos banheiros públicos. 

Autoria: Raimundo Nonato do Nascimento “Junim do Povo”. 

 

Projeto de Lei Complementar: 006/2025, de 26/09/2025. 

Ementa: Altera a Lei Complementar nº 39, de 23 de dezembro de 2013, que Instituiu o Código 

Tributário do Município de Sobral, alterando dispositivos relativos à reforma tributária, e dá outras 

providências. 

Autoria: Poder Executivo Municipal. 

 

 

 

____________________________________ 

Mário Vicktor Linhares Cavalcante 

Presidente 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
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